
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.312-B, DE 2008 

(Do Sr. Beto Faro) 
 

Dá nova redação ao art. 37 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 
e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural,  pela rejeição 
(relator: DEP. VALDIR COLATTO); e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição 
(relator: DEP. RUBENS OTONI). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

REJEIÇÃO NAS 
COMISSÕES DE 

MÉRITO 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 37, da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965 

com o objetivo de condicionar a concessão do crédito rural ao cumprimento de 
obrigações nas áreas fiscal, ambiental e das previdência social. 
 

Art. 2º O art. 37, da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 37. A concessão do crédito rural em todas as suas modalidades, bem 
como a constituição das suas garantias, pelas instituições de crédito, públicas 
e privadas, dependerá da exibição de comprovante de cumprimento de 
obrigações fiscais e da previdência social, da declaração de bens e da 
comprovação do cumprimento da legislação ambiental, na forma estabelecida 
em Ato do Conselho Monetário Nacional.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Justificativa 

 
Este projeto de lei altera o art. 37, da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 

que institui o crédito rural, com o objetivo de adequar as exigências para a concessão do 
crédito às atividades agropecuárias às condições contemporâneas demandadas pelas 
legislações fiscal, previdenciária e ambiental. 
 Notadamente no que concerne à questão ambiental a providência proposta pelo 
projeto adquire atualidade ainda maior tendo em vista a gravidade da crise ambiental em 
escala planetária fato que sequer passava pelo imaginário social na década de 1960, origem 
da Lei nº 4.829. Não é por outra razão que o atual governo recém determinou tais 
condicionalidades, via atos do Conselho Monetário Nacional. 

Nestes termos, a presente propositura homologa e agrega valor jurídico às medidas 
adotadas pelo Conselho Monetário Nacional atualizando a legislação que instituiu o crédito 
rural . 

 
Sala das Sessões, em 23 de abril de 2008. 

 
Deputado Beto Faro  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.829, DE 5 NOVEMBRO DE 1965  
 

Institucionaliza o Crédito Rural. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 37. A concessão do crédito rural em todas as suas modalidades, bem como a 

constituição das suas garantias, pelas instituições de crédito, públicas e privadas, independerá 

da exibição de comprovante de cumprimento de obrigações fiscais ou da previdência social, 

ou declaração de bens ou certidão negativa de multas por infringência do Código Florestal. 

Parágrafo único. A comunicação da repartição competente, de ajuizamento da 

dívida fiscal, de multa florestal ou previdenciária, impedirá a concessão do crédito rural ao 

devedor, a partir da data do recebimento da comunicação pela instituição de crédito, exceto se 

as garantias oferecidas assegurarem a solvabilidade do débito em litígio e da operação 

proposta pelo interessado. 

 

Art. 38. As operações de crédito rural terão registro distinto na contabilidade dos 

financiadores e serão divulgadas com destaque nos balanços e balancetes. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.312, de 2008, de autoria do nobre 

deputado Beto Faro, intenta modificar a Lei nº 4.829, de 1965, que institucionaliza o 

Crédito Rural, especificamente para alterar disposição relativa à comprovação de 

cumprimento de obrigações por parte dos proponentes a financiamento.  

A Lei nº 4.829, de 1965, em seu artigo 37, estabelece que a 

concessão do crédito rural independerá da exibição, pelo proponente, de 

comprovante de cumprimento de obrigações fiscais ou da previdência social, ou 

declaração de bens ou certidão negativa de multas por infringência do Código 

Florestal. 

A proposição altera a redação para fazer depender de 

comprovação daqueles requisitos a concessão do crédito. 

Em sua Justificação, o nobre autor argumenta pela 

necessidade de tornar a norma “contemporânea”, ajustada aos novos tempos, em 
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especial em relação às atuais preocupações ambientais, inexistentes na década de 

1960. 

Aponta, ademais, que a alteração na legislação agrega valor 

jurídico às medidas recentemente adotadas pelo Conselho Monetário Nacional, que 

atualizou as normas concernentes ao crédito rural, para condicionar sua concessão, 

em determinadas regiões, ao atendimento da legislação ambiental. 

Apresentado em Plenário no dia 23 de abril de 2008, o Projeto 

de Lei foi distribuído para apreciação das Comissões de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (Mérito e art. 54 do 

RICD);  e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). Havendo sido 

distribuída sob a égide do art. 24, inciso II, do Regimento Interno, a proposição está 

sujeita à apreciação conclusiva das Comissões. 

Vem, portanto, essa proposição primeiramente para 

apreciação pela CAPADR. No prazo regulamentar não lhe foram apresentadas 

emendas.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Devemos, por questão de justiça, registrar nosso apreço pela 

preocupação demonstrada pelo nobre deputado Beto Faro para com a 

modernização das normas de crédito rural. Com efeito, muitas destas tornaram-se 

obsoletas e necessitam de forte revisão. 

No entanto, não podemos concordar com as modificações 

contidas na proposição em apreço. A Lei nº 4.829, de 1965, teve, já naquela época, 

a ousadia de ser moderna, desburocratizada, quanto à questão da comprovação de 

regularidade por parte do produtor rural. 

Entendeu, sabiamente, que mais e mais certidões, além de 

serem por demais onerosas ao produtor rural, sujeitam-no a um périplo por diversas 

agências de governo, a requerer — e nem sempre ser atendido prontamente — 

comprovantes do cumprimento de suas obrigações.  

Aquela Lei, que institucionalizou o Crédito Rural no Brasil, teve 

a sabedoria de entender, de um lado, que o produtor rural, de um modo geral, é tão 

ou melhor cumpridor de suas obrigações do que a maioria das outras categorias de 

cidadãos, e, de outra parte, que seria por demais oneroso, a um profissional que 

atua no interior do País, espacialmente disperso, juntar documentos apenas 

comprobatórios de sua regularidade fiscal, para solicitar crédito rural. Melhor será 

que dedique seu tempo àquilo que deseja, e que toda a sociedade espera: plantar, 

criar e produzir. 
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Assim, julgamos inoportuna, extemporânea e prejudicial aos 

agricultores a modificação da legislação, como proposto. Ademais, lembramos que, 

com as novas tecnologias hoje existentes (informática, uso de satélites e facilidades 

de comunicação em geral), o ato de fiscalizar — este sim, necessário para coibir 

fraudes e punir aqueles que não cumprem a lei — tornou-se de mais fácil 

operacionalização, não havendo necessidade de sobrecarregar o produtor com mais 

procedimentos burocráticos para obtenção do financiamento de sua atividade. 

Por julgá-lo prejudicial aos agricultores e, portanto, ao setor 

agropecuário, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.312, de 2008. 

              Sala da Comissão, em 10 de julho de 2008. 

Deputado VALDIR COLATTO 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

                                        A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei 
nº 3.312/2008, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Valdir Colatto. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Onyx Lorenzoni - Presidente, Luiz Carlos Setim, Paulo Piau 
e Afonso Hamm - Vice-Presidentes, Adão Pretto, Antônio Andrade, Assis do Couto, 
Celso Maldaner, Cezar Silvestri, Dagoberto, Davi Alcolumbre, Dilceu Sperafico, 
Domingos Dutra, Duarte Nogueira, Flávio Bezerra, Homero Pereira, Jerônimo Reis, 
Jusmari Oliveira, Leandro Vilela, Leonardo Vilela, Luis Carlos Heinze, Moacir 
Micheletto, Osmar Júnior, Pedro Chaves, Tatico, Valdir Colatto, Vitor Penido, 
Wandenkolk Gonçalves, Zonta, Antonio Carlos Mendes Thame, Camilo Cola, Carlos 
Melles, Edio Lopes, Eduardo Sciarra, Félix Mendonça, Giovanni Queiroz, Lázaro 
Botelho, Lira Maia, Marcelo Melo e Nelson Meurer. 

 

                          Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2008. 
 
 

Deputado ONYX LORENZONI 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O presente projeto de lei obriga as instituições financeiras a 

condicionar a concessão de crédito rural e a constituição de suas garantias à prévia 

exibição da declaração de bens e de comprovantes do cumprimento das obrigações 

fiscais, previdenciárias e ambientais. A especificação dos procedimentos ficará a 

cargo da regulamentação do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

Argumenta-se, na Justificação, que a medida agregaria valor 

jurídico às medidas adotadas pelo CMN atualizando a legislação que instituiu o 

crédito rural, notadamente quanto à questão ambiental. 

A proposição foi apreciada, primeiramente, pela Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR), foro em 

que foi rejeitada por unanimidade. 

Nesta Comissão de Finanças e Tributação (CFT), a proposição 

chegou a ser relatada pelo ilustre Deputado Jerônimo Goergen no final do ano de 

2014. O fim da legislatura anterior, contudo, operou-se sem que seu voto pela 

rejeição lograsse ser apreciado pelo colegiado desta Comissão. 

Vem a matéria novamente a esta Comissão de Finanças e 

Tributação, desta feita sob minha relatoria, para análise do mérito e da 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira. Não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Por concordar com as consistentes premissas e com as 

coerentes conclusões desenvolvidas pelo relator que me antecedeu neste foro, 

adoto seu parecer integralmente e passo a reproduzi-lo, com as devidas 

atualizações das normas orçamentárias. 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 
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Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 (Lei nº 13.080, de 

2 de janeiro de 2015), em seu art. 108, estabelece que as proposições legislativas 

que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita pública 

ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas 

desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para 

efeito de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade com as disposições 

constitucionais e legais que regem a matéria. 

O artigo 109 da LDO 2015 condiciona a aprovação de projeto 

de lei ou a edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao 

acompanhamento da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada. 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia 

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada 

de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de 

receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou 

da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em 

vigor apenas quando implantadas tais medidas. 

Verifica-se que o Projeto de Lei nº 3.312, de 2008, ao 

estabelecer requisitos para a concessão de crédito rural em todas as suas 

modalidades, bem como a constituição das suas garantias, pelas instituições de 

crédito, públicas e privadas, não repercute sobre as finanças da União, motivo pelo 

qual não há por que se falar em adequação financeira ou orçamentária. 
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No que toca ao mérito, cumpre, de início, destacar que a 

agricultura consiste no principal setor da economia brasileira. Representa, de acordo 

com dados recentes do IBGE, mais de 23% do PIB nacional, gera mais de 30% dos 

empregos do País e alcançou, no ano de 2013, valor exportado superior a 100 

bilhões de dólares. 

A importância social da agricultura e sua essencialidade para a 

cadeia econômica conferem ao segmento destacada relevância no âmbito de 

políticas públicas. Nesse contexto, o financiamento rural – mecanismo essencial 

para a viabilização da produção, estocagem e comercialização e para a expansão 

das atividades – recebe enfoque privilegiado do ordenamento econômico-financeiro 

estatal, que, na Lei nº 4.595, de 1964, atribui ao Conselho Monetário Nacional 

(CMN) a incumbência de assegurar taxas favorecidas aos investimentos 

indispensáveis às atividades agropecuárias (art. 4º, IX) e ao Banco Central, o dever 

de estipular o direcionamento obrigatório de depósitos para reaplicação em 

agricultura, sob juros favorecidos (art. 10, III, b). 

Percebe-se que – por se tratarem de valores emprestados com 

taxas de juros favorecidas – os recursos destinados ao crédito rural revestem-se de 

relativa onerosidade para a sociedade brasileira como um todo. Numa compreensão 

ampla, resta-se por subsidiar, de variadas formas o financiamento rural, inclusive 

mediante spreads mais elevados nas demais operações de crédito, não sujeitas a 

tetos máximos. 

Se por um lado não se discute que o agronegócio – justamente 

por seu papel básico na geração de alimentos, no desenvolvimento social e na 

potencialização de outras áreas da economia – demanda tratamento privilegiado; 

por outro, é importante que se adotem medidas para assegurar que esses onerosos 

recursos sejam aplicados de modo responsável e produtivo. A teor da Lei nº 4.829, 

de 1965, que instituiu o crédito rural, o controle sobre a destinação adequada dos 

financiamentos compete, na dimensão normatizadora, ao CMN e ao Banco Central, 

e na esfera fiscalizadora, aos próprios agentes financeiros, bancos públicos e 

privados concedentes de crédito. De acordo com a atual redação do art. 37 da 

mencionada lei, a concessão do crédito rural independe de exibição, pelo 

proponente, de comprovantes de regularidade fiscal, previdênciária e ambiental. 

O vertente projeto de lei tem, em tese, o desígnio louvável de 

pretender aumentar o controle sobre o financiamento rural. Entretanto, como bem 

assinalou a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 

Rural (CAPADR), ao transferir ao produtor rural a incumbência de provar 
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documentalmente o cumprimento de suas obrigações, burocratiza em demasia a 

concretização de uma operação que se pretende ágil e que detém inequívoca 

significação social e econômica. 

Com efeito, tanto a regularidade fiscal quanto a ambiental, por 

configurarem temas afetos à competência de todos os entes federativos, 

demandariam périplos pelos mais variados órgãos e entidades da União, dos 

Estados e dos Municípios na busca das respectivas certidões. Quando se tem em 

conta as dimensões continentais do País e o fato de a grande parcela dos 

empreendimentos rurais situarem-se afastados dos centros urbanos, a exigência 

pretendida pela proposição traduzir-se-ia em obstáculo excessivo, particularmente 

para os pequenos e médios produtores. 

E não sobressaem dúvidas de que os entes e entidades 

públicos e as instituições financeiras dispõem – hoje muito mais do que em 1965, 

ano de edição da lei – de estrutura, dados e recursos suficientes para averiguar a 

regularidade tributária, previdenciária e ambiental dos requerentes de crédito rural, 

sem que se necessite obrigar os produtores a arcar com o dispêndio de tempo e de 

valores na busca, coleta e apresentação de documentos comprobatórios de sua 

condição. 

A propósito, cumpre assinalar que o recente Código Florestal 

(Lei nº 12.651, de 2012) teve a redação de seu art. 78-A modificada pela Lei nº 

12.727, também de 2012, justamente para retirar do proprietário ou possuidor rural o 

ônus de comprovação de sua regularidade ambiental como pressuposto para a 

obtenção de crédito agrícola, bastando, para tanto, a inscrição no Cadastro 

Ambiental Rural – CAR. E, ainda sim, esse dispositivo, ressalte-se, somente terá 

eficácia a partir de 2017: 

“Art. 78-A. Após cinco anos da data da publicação desta Lei, as 

instituições financeiras só concederão crédito agrícola, em qualquer 

de suas modalidades, para proprietários de imóveis rurais que 

estejam inscritos no Cadastro Ambiental Rural - CAR e que 

comprovem sua regularidade nos termos desta Lei. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 78-A. Após 5 (cinco) anos da data da publicação desta Lei, 

as instituições financeiras só concederão crédito agrícola, em 

qualquer de suas modalidades, para proprietários de imóveis rurais 

que estejam inscritos no CAR. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 

2012)”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
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Retira-se, do universo de discussões e reflexões que 

resultaram no atual texto do Código Florestal, uma preocupação do legislador em – 

sem descurar da defesa eficiente do meio-ambiente e do emprego legítimo do 

crédito rural – não criar embaraços desmedidos ao financiamento das atividades de 

um segmento socioeconômico tão basilar e relevante para o País. 

Tal percepção fortalece nosso entendimento de que o corrente 

modelo – ao outorgar aos entes públicos o dever geral de fiscalização e aos agentes 

financeiros o dever específico de avaliar as condições do proponente ao crédito rural 

– harmoniza, de modo proporcional, o controle sobre a aplicação responsável dos 

recursos e a finalidade, definida na Lei nº 4.829, de 1965, de “estimular o incremento 

ordenado dos investimentos rurais” e “possibilitar o fortalecimento econômico dos 

produtores rurais, notadamente pequenos e médios”. 

Diante disso, votamos pela não implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou despesa pública, não cabendo 

pronunciamento desta Comissão quanto à adequação financeira e orçamentária, e, 

quanto ao mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.312, de 2008. 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015. 
 
 

Deputado RUBENS OTONI 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela rejeição do Projeto 
de Lei nº 3.312/2008, nos termos do parecer do relator, Deputado Rubens Otoni.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Adail Carneiro, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Baldy, 
Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Carlos Melles, Edmar Arruda, Edmilson 
Rodrigues, Elizeu Dionizio, Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça Júnior, 
Fernando Monteiro, João Gualberto, José Guimarães, Junior Marreca, Leonardo 
Quintão, Luiz Carlos Hauly, Mainha, Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, 
Rafael Motta, Ricardo Barros, Rodrigo Martins, Silvio Torres, Walter Alves, Assis 
Carvalho, Bruno Covas, Caetano, Christiane de Souza Yared, Evair de Melo, 
Giovani Cherini, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Marcio 
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Alvino, Mauro Pereira, Nelson Marchezan Junior, Paulo Teixeira, Rodrigo Pacheco, 
Simone Morgado e Zé Silva.  

               Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015.  
 

 
                                                Deputada SORAYA SANTOS  

                                                    Presidente  
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